MEDIÇÃO DE VIBRAÇÃO NO CORPO HUMANO: TÉCNICAS NORMAS UTILIZADAS

INTRODUÇÃO

A medição e avaliação do grau de severidade da vibração no corpo humano baseiam-se em normas internacionais como a ISO 2631 para corpo inteiro, ISO 5349 para mãos e braços, e ISO 8041 para instrumentação. A NR 15 anexo 8 faz referencia a tais normas para a comprovação ou não da exposição a esse agente para caracterização da insalubridade de grau médio (20%). Contudo essas normas carecem de procedimentos de medição e análise bem definidos o que dificulta a obtenção de resultados reprodutivos. Não são mencionadas em nenhuma delas as técnicas de medição ou requisitos para o uso de dispositivos padronizados de medição de vibração no posto de trabalho como a utilização de almofadas especiais ou pulseiras. A interpretação de alguns itens da norma também é desgastante para quem não está familiarizado com a área.

Com o intuito de esclarecer alguns pontos chaves das normas ISO que tratam da medição de vibração no corpo humano são apresentados neste trabalho conceitos e técnicas utilizadas, possibilitando que pessoas que tenham algum conhecimento em vibrações atuem de forma uniforme e troquem conhecimentos sobre este importante assunto.

Embora no Brasil as NR só referem-se a vibração para atividades e operações insalubres, estamos apresentado ao leitor a abrangência das normas ISO referente a vibração no corpo humano que também tratam de critérios de conforto que poderia ser mencionado na NR 17.

CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para medir a vibração no corpo humano necessitamos conhecer a direção de atuação: x, y e z, a freqüência e a intensidade do sinal de excitação. Usa-se o tempo de duração para o cálculo da dose e conseqüentemente o grau de exposição às vibrações indesejadas. As vibrações que se transmitem ao corpo humano podem ser classificadas em dois tipos, segundo região do corpo atingida:

a) Transmitidas ao corpo inteiro: são de baixa freqüência e grande amplitude, situam-se na faixa de 1 a 80 Hz, mais especificamente 1 a 20 Hz. Também são enquadradas como vibração no corpo inteiro os casos de enjôo que compreendem as freqüências na faixa de 0,1 a 0,63 Hz. Tais vibrações são mais críticas em atividades relacionadas aos meios de transporte e são tratadas na norma ISO 2631.

b) Vibrações que atingem um segmento do corpo (localizadas): são as mais estudadas, situam-se na faixa de 6,3 a 1250 Hz. Ocorrem principalmente nos trabalhos de escavação, na construção de galerias, quebra de pedras e madeireiras. São relacionadas na norma ISO 5349.

NORMA ISO 2631

A norma ISO 2631 [1] [2] [3] discrimina os critérios de aceitação em função da direção e tipo de excitação. As análises em freqüência requerida por estas normas são em terça de oitava. Não deve ser descartada a filtragem em bandas mais estreitas que identificam, com maior clareza, as freqüências de ressonância.

Trataremos as vibrações no corpo humano em dois grupos, como se segue:

1) Ambiente de Trabalho
O corpo humano reage às vibrações de maneiras diversas, a sensibilidade às vibrações longitudinais (ao longo do eixo z, da coluna vertebral) é diferente da sensibilidade transversal (eixos x ou y, ao longo dos braços ou através do tórax). Dentro de cada direção, a sensibilidade também varia com a freqüência (“resposta em freqüência do corpo”), isto é, para uma determinada freqüência, a aceleração tolerável (em m/s2) é diferente da aceleração tolerável em outra freqüência.

A Norma ISO 2631 apresenta os valores de aceleração admissível de acordo com o critério de “Eficiência Reduzida”. Os valores de aceleração para o limite de segurança são obtidos multiplicando os de “Eficiência Reduzida” por 2, ou acrescentando 6 dB aos valores em decibéis. Já nos casos de redução de conforto faz-se a mesma operação dividindo por 3.13 (redução de -10 dB) o limite de Eficiência Reduzida. A NR-15 aplica apenas os limites de segurança e classifica o grau de insalubridade como médio.

Utilizam-se almofadas com rigidez adequada e acelerômetros posicionados na direção mais crítica da vibração. O operador senta na almofada e os dados são coletados num período máximo de uma hora.

2) Incômodo e Reclamações
Os níveis limites para determinação da resposta ao incômodo ou reclamação variam em função das características da vibração e da finalidade do lugar. A norma ISO 2631-2 trata desse assunto e estabelece níveis de tolerância aceitáveis.

Classificação da vibração segundo a ISO:

· Vibrações Contínuas

Comumente encontradas em estruturas excitadas por máquinas rotativas ou alternativas como bombas e compressores.

· Aleatórias ou de Multi-freqüências (banda larga)

Esse tipo de vibração não é comumente encontrada em edificações. A ISO propõem o estudo em terças de oitava ou valor global, sendo este último o mais adequado.

· Intermitentes

Essa excitação é caracterizada por manter determinado nível de vibração por um considerável número de ciclos, um caimento transiente e subseqüente repetição do evento similar: podem ser excitações de alguns segundos. São encontradas no interior de edifícios que sofrem influência de tráfego ou de máquinas com partidas constantes ou de serviços intermitentes.

· Choque impulsivo

Excitação caracterizada por uma rápida subida para um valor de pico seguido de um decaimento. É encontrada nos arredores de construções de edifícios e pontes. Podem ser também encontrada em processos de fabricação como forjamento, corte e estampagem de peças ou qualquer outra máquina de impacto.
O ser humano apresenta, como mencionado anteriormente, maior sensibilidade nas direções x e y quando em baixa freqüência, 1 a 2 Hz. A curva padrão combinada das três direções é obtida para o caso mais crítico dos eixos z, x / y [3].

Os limites de exposição são também dependentes da classificação das áreas. Nas áreas especiais ou residenciais estes limites são mais restritivos por caracterizar um local de ausência de fontes de vibração. A ISO não faz discriminação entre áreas urbanas, rurais ou qualquer tipo de zoneamento.

Como pode ser visto abaixo, a tabela dos limites aceitáveis é montada por períodos diurnos e noturnos. Os valores apresentados são o fator de multiplicação.
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Um caso interessante ocorre em hospitais. Nesses ambientes, em geral, não se deve avaliar o nível de incômodo para os limites mais restritivos. O fato é que evidências mostraram que os pacientes preferem sentir algum contato com o mundo exterior. Contudo, as áreas de operações e os laboratórios devem ser considerados áreas críticas.

NORMA ISO 5349

As vibrações localizadas ocorrem geralmente nas faixas de 50 Hz a 150 Hz. Muito embora a faixa de interesse se estenda entre as freqüências de 8 Hz a 1500 Hz. Usam-se acelerômetros triaxiais para medir nas três direções ortogonais (5349 – hand and arm basicentric coordinate system). A medição pode ser realizada off-line simulando a operação usando um analisador com filtro passa baixa em torno de 1250 Hz.

Ferramentas automáticas de uso manual apresentam freqüências características de vibração que geralmente são relacionadas a rotação ou ciclo do motor. Esse é um importante dado no uso de instrumentações auxiliares para monitoramento das vibrações localizadas, como por exemplo a utilização de dosímetros.

Uma das técnicas usadas para a avaliação da exposição dos trabalhadores que operam máquinas manuais é o “Noise Expose Histories” que é o historico do ruído medido com um dosímetro programável que registra a pressão sonora em intervalos definidos de tempo durante um dia de trabalho. Com esse histórico consegue-se registrar durante um dia inteiro as diversas situações de operação das máquinas manuais, bastando posteriormente, fazer uma correlação com o nível médio de vibração para cada faixa medida em dBA.

Para a utilização adequada dessa técnica, deve-se a priore: fazer um estudo das operações realizadas pelo operador, analisar o local de trabalho e medir o ruído de fundo do ambiente.

NORMA ISO 8041

A proposta desta norma é possibilitar a consistência e a compatibilidade dos resultados para a obtenção da reprodutividade das medições com o uso de diferentes equipamentos. Devem ser seguidos os requisitos das normas ISO 2631 e ISO 5349.

Os equipamentos de medição de vibração geralmente são combinações entre transdutores, amplificadores, e detetor-indicador de sinal com características metrológicas controladas. A calibração é realizada em conjunto e as tolerâncias são especificadas nos item 5 e 6 da norma [7]. Os cabos, conectores e pré-amplificadores são considerados parte integral do sistema de medição [6]. Deve-se definir para quais conjuntos de elementos a calibração é válida.

Os equipamentos para medição de vibração no corpo humano devem ser do tipo 1 ou do tipo 2, como recomendado pela norma ISO 8041. A diferença está apenas na tolerância permitida de ( 3,5% para o tipo 1, usados em casos específicos como ambientes bem definidos e controlados, e ( 6% para o tipo 2, usado em amplificações gerais.

CONCLUSÃO

A vibração aparece como um importante agente físico que provoca desconforto e em alguns casos enfermidades em trabalhadores da indústria. Nas perícias e na engenharia de segurança os problemas da vibração já começam a ficar evidentes, devido ao aumento de reclamações e processos de adicionais de insalubridade e aposentadoria especial.

Contudo, procedimentos padronizados para a obtenção de resultados compatíveis necessitam ser discutidos. Os dados obtidos para comparações com os limites especificados pelas normas devem ser confiáveis exigindo metodologias e desenvolvimento de técnicas de medição no posto de trabalho.

A utilização de calibradores manuais, dispositivos ergonômicos e de equipamentos adequados e calibrados [6] é uma exigência a ser aplicada em qualquer processo de medição de vibração no corpo humano.

Em 1986 a American Conferencie Industrial Hygienist [8] adotou critério limites mais restritivos para a exposição permitida diariamente à vibração localizada. E, a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro já vem a algum tempo cogitando em fazer um programa ambiental para monitoramento da exposição da vibração nos cidadãos.

Recentemente as normas ISO 2631 e ISO 5349 sofreram alterações o que vem facilitando a sua utilização.
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Nota: as normas ISO 2631 e 5349 foram todas revisadas e atualmente trabalham com o limite para nível global. Recomendamos que sejam ainda realizadas medições por 1/3 de oitavas por fornecerem mais detalhes na avaliação, isto é, as premissas para a solução do problema. Não basta apenas medir deve-se, nesses casos ter uma postura proativa.

